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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 018/2023

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua í2 de marÇo, no

84. Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79. RG no
47 489909 SSP/SP, residente na Rua São José, í 9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante den_ominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIpAL
DE EDUCAÇAO, CNPJ/MF no í 0.825.884/000í -77, situado a Rua í 2 de março, n0 84,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr." Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA,
residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa AGlLlTy
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 48.í02,659/0001-
85, com sede na Av. Tancredo Neves, 347, Centro, CansanÇão-BA, CEP 48.840-000,
representado por Sr. Dyego Melquiades Araújo dos Santos Oliveira, RG no 768300126
SSP/BA e CPF no 027.239.525-09, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Ler Federal no 10.52012002,
Decreto Federal no 7 .89212013, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666/1993, e
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu pârecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições.

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa
especializada para futura e eventual prestação de serviço de manutenção e instalação
de vidros e acessórios perâ atender as necessidades de Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis,
conforme proposta da empresa, especificaÇões e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico n" 015/2023 - SRP.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL
2.1. Este rnstrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÀO
ELETRONICO para Registro de Preços n' 01512023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Regrstrado.

3. DA UGÊNCIA DA ATA
3.í. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.1 . Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE ÚNICO - DEDETIZA o DESRATIZA Ão E coNTRoLE DE AVES E MoRcEGoS

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48.48
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.

ITEM DESCRTçÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL

350 R$ 301 42 R$ 105 497,001 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de janela de vidro temperado incolor,
espessura I mm, m', incluindo todo material
necessário para instalaÇáo.

30 R$ 783.02 R$ 23.490,602 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalaçáo de porta de vidro temperado,
espessura 10 mm, m', medidas: 2,10 m de altura
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x 0,90 de largura, incluindo todo material
necessano ara sua instala ao

4.1.1. O Valor Global desta ATA e de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduÇão daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇão de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.í. Não havendo êxito nas negociaÇôes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaÇão da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenÇão da
contrataÇão mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre â proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogaÇâo da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS
5.í. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

_/ 
,

a) descumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços, \IÀ,
AGILITY

EMPREENDTMENT ÂsinàdodeíoÍmÀ
ó'q{alpoíÂCrtlTY
ÉMPÀEENDIMENTOg
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Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de janela de vidro canelâdo,
espessura 3 mm m', incluindo todo material
necessário para instalaÇáo.

20 R$ 153,09 R$ 3.061 ,80

4 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de espelho de cristal incolor,
espessura 4 mm, m'?, incluindo todo material
necessáflo para instalação.

120 R$ 364.85 R$ 43.782,00

5 Serviço de vidraçaria: Retirada e instalaçáo de
espelho, com risco de quebra, com fornecimento
de todo material necessário parâ sua instâlaÇáo.

180 R$ 234,27 R$ 42 1ô8,60

VALOR GLOBAL R$ 2r 8.000,00

Rua 12 de MarÇo. 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tet.: (7s) 3443-21g2 cNPJ í 3.646.92 2tooo1-12 DvE6oMtLourÀoEs
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação
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b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado,

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Municipio de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A publicaÇáo do extralo da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
OÍicial. na íorma prevista no Art 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR
8.1 São obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de PreÇos,

ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas,

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiÇões estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaÇões dos preÇos
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pêlo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuÇão dos serviços.

9. OAS OBRTGAÇOES DO ORGÂO PARTICIPANTE 
,,

9.í. O ORGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

l-Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, Éra fins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenÇão das informações
necessárias à aquisição pretendida;

3Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP:48 4€0-000-- Crisópolisi Ba ?lii",J"'i?''^"'ilill';::;l?lli
Tel ; (75) 3443-2182 cNPJ 13.646.e22t0001-12 :l1,li;",,,,",,, #i:Yiiã'^*,"
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lll - Verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP1unto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente,

V - Enviar, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contrataÇão efetivamente rcalizada,

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relaçáo a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Ziimara de Santana Matos, coníorme Portaria 07, de 26 de maio de 2023.

10. DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR REGTSTRADO
10.1 São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preÇo, as condiÇões de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresenlaçâo da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

Ill - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos.ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinaÇões estabelecidas no Edital
do Pregâo Eletrônico 01512023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

1í. DA EXECUçAO DO OBJETO
'í 'í .1 . Os produtos/serviços deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, a contar
da data da solicitação íeita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do pÍazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornêcimento, recusar-se a entregâr o material objeto licitado, apresentar documentaÇão
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licrtar e contratar com a Adminrstraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execução, mora n

execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanÇôes: I
l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; ' $

ruenrrro r,,ler.nos !;qiif ii'"ffffi ,
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ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de SYo (crnco por cento) pelo nâo
fornecimento/instalação do ob.leto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato,

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dors) anos,

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja pÍomovida a
reabilitaÇão, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÇâo terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota íiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaÇão das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo admrnistratrvo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibrlidade de compensaçã0, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaÇão de valores. a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicaçáo da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xl) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da inÍraçâo;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1Oo/o (dez por
cento) do valor da contrataÇão;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA sáo autônomas e a aplicaçáo de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanÇões previstas na Lei Federal
no8'666,de2ídejunhode1993,comSuasalteraçôeS.

oü

§
Ruâ 12 de Àilarço. 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

Crisópolis/BA, 05 de julho de 2023.
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XVI) As penalidades seráo aplicadas, garantido sempre o exercício do direit o e defe sa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestaçâo e posterior decisâo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLTCAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS D|SPOS|çOES GERATS
í4,1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

í5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente atâ de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
srgnatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas,

'aúfr-
MUNICÍPIO DE CRISOPOLIS

ORGÃO GERENCIADOR

o

TESTEMUNHAS

)

àtsrffi!ormff Nome
CPF,

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ í 3.646.92210001-12

0

6

DyEGO MELOUIADES Assinado de'ormd dig,lal por

ARAUJo Dos sANros ili:?#'á3ifr?Eo"
OLIVEIRA:02723952509 oLtvrtne,ozzz:sszsog

Dyego Melquiades Araújo dos Santos Oliveira
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A PreÍeitura Municrpal de Crisopolis' Estâdo dá Bahiâ' visando a transparénciâ dos seus atos'

ATA DE REGISTRO DE PREÇos No oí8/2023

- PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí5/2023'

LEI N' 12.52712011 - LEI oE ACESSO À I

ALet n" 12.52712o11íegulamenta o direito const às informaçóes públicâs E§sa

norma enlroú em vigor em '16 de maio de 2012 e criou mecanis m' â qualquer pessoâ' íísica ou

jurídrcê. sem necêssidade de apresentaÍ motivo o recebimenlo dê inlormaÇÓes pública§ dos óígáos e entidades

A Lei val€ paÍa os três Podeíes dâ União' Estados' Distrito Federal e À/lunicipios' inctusive aos Ííibunais de Conta e

Minisrério público Entrdades píivâdâs sem íins lucíãtivos também sáo obngadãg a dar Êublicidade a informaçôes

Íêfeíentes ao recebimento e à destinaÇão dos recursos públicos por elãs recebidos

Leio o Diório Oíi(iol do

:c:, L :!rr Geslor: Leondro Donlns Dc lcsus Coslo Muni'ipio no lnlernei

ACESSE
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIcIPAL oE cRISÓPoLIS

CNPJ : 1 3.646.9221OOO1 -12
3ô.

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS N" 0ía/2O23

o MUNICIPIO DE CR|SÓPOLIS, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurÍdica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns '|.3.646.9221OOO1-12, com sede à Rua 12 de marÇo, no
84, Centro, CÉP; 48.48O.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu PreÍeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.58A-79, RG n.
47449909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmenle ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUN|C|PAL
DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF n" 10.825.884/OOO 1-77, situado a Rua 12 de março, n" 84,
Cenlro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr." Jeluse Barreto dos Santos, CPF/ÍvlF n'9O3.655.505-15, RG n" 0681597739 SSP/BA,
residente na PraÇa Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa AGILITY
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 4a.102.659/0001-
85, com sede na Av. Tancredo Neves, 347, Centro, Cansanção-BA, CEP: 48.84O-OOO,
representado por Sr. Oyego Melquiades Araújo dos Santos Oliveira, RG n' 768300126
SSP/BA e CPF no O27.239.525-09, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 1O.52O|2OO2,
Decreto Federal n" 7 .a92/2O13, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666/1993, e
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cu.jâ minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
patágÍaÍo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de í993, mediante as seguintes condições:

LOTE UNICO _ DEOETIZA AO DESRATIZA Ão E coNTRoLE oE AVES E MoRcEGoS

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48O-O0O - Crisópolis/Ba
Íel : (7 5\ 3443-21a2 CNPJ í 3.646.922/0001-12

E_

UND CITD V.UNIT V.TOTÂLITEM DEscRrçÃo
M' 350 RS 301,42 R$ 105.497,OO1 Serviço de vidÍaçaria: Fornecimento e

instaláção dê janêla de vidro temperado incolor,
espessura 8 mm, m2, rncluindo todo material
necessáno oârâ instalacáo

30 R$ 783,02 RS 23.490,602 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de porta dê vidro temperâdo,
espessura í0 mm, m', medidas: 2,1O m de âltuÍâ

í. DO OBJETO
í.'l - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa
especializada para futura e eventual prestação de serviço de manutenção e instalação
de vidros e acessórios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis,
conforme proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico n" O15/2023 - SRP.

2. DA VINGULAçÃo Ao EDITAL
2.1- Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n" 01512023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREçO
4.í. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes:

I
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e largura, incluindo todo material
ara sua nstala

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o órgão
Gerenciador poderá liberar o Íornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, úma vez frustrada a negociação e convocar os demãis fornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4,3.'1 . Não havendo êxito nas negociãções, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preÇos, adotando as medrdas cabíveis para obtenÇão da
contrataçáo mâis vantajosa.

x O,90 d
necessano

4.'1.1. O Valor Global desta ATA e de R$ 2í8.OO0,00 (duzentos e dezoito mil reais).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, câbendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornêcedores registrados para negociar o novo valor.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1- O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administraÇão da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Rua 12 de [4arço, 84 - Centro CEP. 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íet.: (75) 3443-21a2 CNPJ 13.646.922/OOO1-12

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicral do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

edP

2

2hK
t L0 h" s l{

E

3 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalação de janela dê vidro canetado,
espessuÍa 3 mm, m2, incluindo todo material
necessário para inslalaÇáo.

20 R$ 153,09 R$ 3 061 .80

4 Servlço de vidraçariâ: Fornecimento ê
instâlêçáo de espelho de cíistât incolor,
espessura 4 mm. m,, incluindo todo material
necessano pâra insta laÇão

R$ 364,85 RS 43 782 00

5 Serviço de vidrâçaria: Rehrada e instâlação de
espelho, com risco de quebra, com fornecimento
de todo materiãl necessário ra sua instala

À,4 ra0 RS 234,27 R$ 42. í 6a,60

VALOR GLOBAL RS 21A.O00,00
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se lornarem superiores
aos praticados no mercâdo;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
amplâ defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O íornecedor podeÍá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato supervenientê que venha comprometer a perfeita execuÇáo contratual, dêcorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRAÍO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.'l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de tealizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. '15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES OO ÓRGÃO GERENCIADOR
8. í . São obrigações do órgão gerenciador;

9. DAS OBRIGAçÕES DO ORGÃO PARTICIPANTE

9.1. o ÓRGÃo PARTICIPANTE obriga-sê a:

Rua '12 de Março, 84 Centro - CEP: 48.48O-0OO - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

3

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISOPOIIS,ESTADO DA BAHIÂ . RUA I ? DE MARÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISOPOLIS'8A. CEP: 48480-000
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| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informaÇões necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oÍiundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuÇão da ata, em êspecial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanÇões;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiÇões estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados sáo os mais vantajosos para a
AdministraÇão, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimenlos relâtivos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou Íeduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
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lll - Verificar a conformidade dâs condiçóes registrâdas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgáo gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contrataÇão eÍetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaÇões contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relaÇão a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencêdorâ(s), a fiscalização êstará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Zilmarc de Santana Matos, conforme Portaria 07, de 26 de maio de 2023.

,IO. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
í O- 1 . São obrigaÇões do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preÇo, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota Íiscal, fatura ou recebo, apresentar certidóes de
regularidade Íiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaÇôes decorrentes da ata de registro de
preÇos sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico 01512023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA-

í'1. DA EXECUçÃO DO OBJETO
11.'1. Os produtos/serviços deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corídos, a contar
da data da solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitaçâo-

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu obieto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, sem
pÍejuízo das multâs previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaÇão, eTros de execuÇão, mora na
execuÇâo do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-OOO - Crisópolis/Ba
Tel | (7513443-21a2 CNPJ 13.646.92210001-12
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DA BAHIA . RUA l2 DE MARçO , Ne 84 , CENTRO, CRISOPOLIS-BA CEP: 48480-000
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ll) multa de O,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

lll) multa compênsâtória/indenizatória de 5y" (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaçáo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de O,5!o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contÍatação em descumprimento, contada da comunicação dâ
contratante (via internet, Íax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o
Município de CRISÓPOL|S, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇão Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÇão terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesle lnslrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusáo dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts.368 a 380 da Lei no
'10.406, de 1O de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realzado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
coÍres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 1o
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penâlidade, sem prejuízo das demais sanÇões legais
cabíveis-

Xl) As sanÇões acima descritas poderão ser aplicadas cumulativa mente, ou nâo, de
acordo com a gravidade dâ infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a loyo (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 'lO (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanÇões previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposiÇão de outras sanÇões previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçóes.

Rua 12 de À,larço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Bê
Íel : 175) 3443-21A2 CNPJ í 3.646.92210001-12
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XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deÍesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

'r 3. DA PUBLTCAçÃO
'í 3.1- A publicação do extrato da Ata de Registro de PreÇos deverá de tealizada na lmprensa
Oficial do Município, na Íorma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DtSPOS|çÕES GERATS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fatá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Paru dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia.
15.2- E pata Íir'r].eza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 05 de julho de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS

ÓRGÃo GERENcIADoR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão Participante

Dyego Melquiades Araújo dos Santos Oliveira
AGILITY EMPREENDIMENTOS LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Bã
Teli (7 5) 3443-21A2 CNPJ 13 64e, 922|OOO1-12
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TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:


